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IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de YTALO EDILSON SANTOS 
ALVES, em que se aponta como autoridade coatora o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro.

Consta nos autos que o paciente teve a prisão preventiva decretada em razão da 
suposta prática do delito tipificado no art. 157, § 2º, II, e § 2º-A, I, do Código Penal.

Neste writ, a impetrante alega, em síntese, a ocorrência de constrangimento ilegal por 
excesso de prazo, pois, preso em flagrante 05/04/2023, a denúncia contra o ora paciente ainda 
não foi oferecida. Sustenta, ainda, que a prisão preventiva pode ser substituída por medidas 
cautelares diversas.

Pleiteia o relaxamento da custódia provisória imposta ao paciente.
O pedido liminar foi indeferido. 
O Ministério Público Federal opinou pela concessão parcial da ordem, para que a 

prisão preventiva seja substituída por medidas cautelares alternativas.
É o relatório.
Esta Corte - HC 535.063, Terceira Seção, Rel. Ministro Sebastião Reis Junior, 

julgado em 10/6/2020 - e o Supremo Tribunal Federal - AgRg no HC 180.365, Primeira Turma, 
Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 27/3/2020; AgRg no HC 147.210, Segunda Turma, Rel. Min. 
Edson Fachin, julgado em 30/10/2018 -, pacificaram orientação no sentido de que não cabe 
habeas corpus substitutivo do recurso legalmente previsto para a hipótese, impondo-se o não 
conhecimento da impetração, salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no 
ato judicial impugnado.

Assim, passo à análise das razões da impetração, de forma a verificar a ocorrência de 
flagrante ilegalidade a justificar a concessão do habeas corpus, de ofício.

Segundo orientação pacificada nos Tribunais Superiores, a análise do excesso de 
prazo na instrução criminal será feita à luz do princípio da razoabilidade e da proporcionalidade, 
devendo ser consideradas as particularidades do caso concreto, a atuação das partes e a forma de 
condução do feito pelo Estado-juiz. Dessa forma, a mera extrapolação dos prazos processuais 
legalmente previstos não acarreta automaticamente o relaxamento da segregação cautelar do 
acusado (RHC 58.140/GO, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 
17/9/2015, DJe 30/9/2015; RHC 58.854/MS, Rel.Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 22/9/2015, DJe 30/9/2015).

No caso dos autos, conforme informações prestadas pelo Juízo de origem (e-STJ, fls. 
288-292), em 1º/06/2023, verifica-se que o paciente encontra-se encarcerado há quase três 
meses, sem que tenha havido oferecimento da denúncia.

Assim, embora o crime atribuído ao paciente seja grave - roubo majorado pelo 
emprego de arma de fogo e pelo concurso de agentes - é injustificado o excesso na segregação 
cautelar do acusado, uma vez que aguarda há mais de 2 (dois) meses sem oferecimento de 
denúncia. 

(e-STJ Fl.380)
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Nesse contexto, no qual o paciente possui condições pessoais favoráveis, é de rigor o 
relaxamento da segregação cautelar, uma vez que a indevida delonga na instrução criminal não é 
atribuível à defesa (ofensa ao art. 5º, LXXVIII, da CF/1988).

Sobre o tema, o seguinte precedente desta Corte:
 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS CORPUS. DIREITO DE 
RECORRER EM LIBERDADE. MOTIVAÇÃO GENÉRICA. GRAVIDADE EM 
ABSTRATO DO DELITO. RÉU PRIMÁRIO E DE BONS ANTECEDENTES. 
TRÁFICO PRIVILEGIADO. POUCA QUANTIDADE DE DROGA. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. O réu teve sua prisão preventiva decretada em 22/7/2022, mediante representação 
da autoridade policial, que foi cumprida em 25/7/2022, pela prática, em tese, de 
crime ocorrido em 6/5/2022. Não se pode desconsiderar que o acusado está preso há 
mais de 7 meses, o inquérito está relatado desde 14/12/2022 e, até o presente 
momento, não houve o oferecimento da denúncia.
2. Os prazos processuais previstos na legislação pátria devem ser computados de 
maneira global e o reconhecimento do excesso deve-se pautar sempre pelos critérios 
da razoabilidade e da proporcionalidade (art. 5º, LXXVIII, da CF), considerando cada 
caso e suas particularidades.
3. A prisão preventiva do investigado já perdura por mais de 210 dias, sem que o 
órgão ministerial haja oferecido a inicial acusatória, o que não encontra 
razoabilidade, ainda que se considere a gravidade em concreto da conduta praticada e 
a periculosidade dos agentes, motivo pelo qual, inclusive, foram estabelecidas 
medidas cautelares para substituir a cautelar máxima.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no RHC n. 175.914/RS, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, 
julgado em 8/5/2023, DJe de 11/5/2023.)

 
Vale anotar que "a duração prolongada, abusiva e irrazoável da prisão cautelar de 

alguém ofende, de modo frontal, o postulado da dignidade da pessoa humana, que representa 
considerada a centralidade desse princípio essencial (CF, art. 1º, III) significativo vetor 
interpretativo, verdadeiro valor-fonte que conforma e inspira todo o ordenamento constitucional 
vigente em nosso País e que traduz, de modo expressivo, um dos fundamentos em que se assenta, 
entre nós, a ordem republicana e democrática consagrada pelo sistema de direito constitucional 
positivo. Constituição Federal (art. 5º, incisos LIV e LXXVIII). EC 45/2004. Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos (Art. 7º, ns. 5 e 6). Pacto Internacional de Direitos Civis e 
Políticos (Art. 9º, n. 3) Doutrina. Jurisprudência" (STF, HC 142.177, Rel. Min. CELSO DE 
MELLO, SEGUNDA TURMA, julgado em 6/6/2017).

Ante o exposto, não conheço deste habeas corpus. Contudo, concedo a ordem, de 
ofício, para relaxar a prisão preventiva imposta ao paciente, mediante a aplicação das medidas 
cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal, a critério do Juízo de primeiro 
grau.

Comunique-se, com urgência, ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro e 
ao Juízo da 1ª Vara Criminal do Fórum Regional de Madureira, Comarca do Rio de Janeiro.

Publique-se. Intimem-se.
                                  Brasília, 29 de junho de 2023.

Ministro Ribeiro Dantas 
Relator

(e-STJ Fl.381)
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